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Altera a Lei Murucipal n" 6.764, de 19 de outubro de2017
eto de Lei n" 100 de2020 - Plano Plurianual o de 2018 a2021,

EMENDA *" -/J E

Tipo de Emenda: Modificativa

Proponente(s): Vereador Carünhos Oüveira/PSC ta Murrir. t.) it i '"j.:tÍ:;'./i

Diretori;l Le;ltra ii ua

MODIFICATIVA DE

JJ Secretaria de Cultura e oÍte
Unidade: 001 Secretaria de Cultura e oÍte

0067 Desenvolvimento da P rática formal e não formal

Ação Modificada 1342
Implantar Espaços Âdministrativos, Esportivos e de Lazer,
tendo como pdoridade a consúução do Ginásio de Esporte
da Norte

Câmara f{unrcrpal de Carcavet
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É a Emenda. Sala das Sessões

Cascavel, 13 de outubr.o de2020
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Justificação

A ptesente emenda üsa gatantir ação específica no Plano Plurianual par^ o exercício de 2021, para fins de o
Poder Executivo, por meio da Secretaria de Cultura e Esporte gaÍafiI7Í a constÍução do Ginásio de Esporte
da Região Notte. Aquela tegião de nossa cidade não pode mais ficar no aguardo de novas ações

govemamentais para um futuro muito distante, o ginásio de esporte épara agoÍa, pois, os moradotes daquele
rcgtão se sentem abandonados pela falta de um ginásio que podetá sewit para abtgar vârías competções
esportivas de nível nacionaf estadual e municipal, trazendo grandes investimentos paÍa a regào.


